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LEI Nº 3.362, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

"INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO 

AÉREO URBANO - "FIAÇÃO LIMPA", E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Autor: Vereador Jean Coelho 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, no 

uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Ordenamento do Espaço 

Aéreo Urbano - "Fiação Limpa", a ser executado pelo Poder Executivo Municipal, 

com o objetivo de zelar pela segurança da população, pela ordenação da 

paisagem urbana e pelo uso adequado do espaço público aéreo ocupado por 

postes e infraestruturas de suporte. 

Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se a todas as pessoas jurídicas, 

de direito público ou privado, que utilizem a infraestrutura de postes para a 

instalação e manutenção de redes de fiação e equipamentos no território do 

Município de Baixo Guandu. 

CAPÍTULO li DA IDENTIFICAÇÃO E DAS IRREGULARIDADES 

Art. 3º As empresas que utilizam os postes e a infraestrutura de suporte 

no Município deverão manter a totalidade de sua fiação e equipamentos 

devidamente identificados, por meio de plaquetas, anilhas ou outro sistema que 

permita a pronta identificação da proprietária, em conformidade com as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as 

regulamentações setoriais aplicáveis. 

Art. 4° Para os fins desta Lei, considera-se irregular a fiação ou 

equipamento que se encontre em uma das seguintes condições: / ' 

1 - Em estado de abandono, desuso ou obsolescênci 
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11 - Sem a devida identificação da empresa proprietária; 

Ili - Instalado de forma clandestina· , 

IV - Em condição que represente risco iminente à segurança de pessoas 

e bens, como cabos soltos, baixos ou partidos. 

CAPÍTULO Ili DA FISCALIZAÇÃO E DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

Art. 5° Compete ao órgão de fiscalização urbana do Poder Executivo 

Municipal vistoriar a infraestrutura de postes e identificar as irregularidades 

descritas no Art. 4°. 

Art. 6° Constatada a irregularidade, o órgão fiscalizador emitirá 

Notificação Administrativa, a ser enviada a todas as empresas que compartilham 

a infraestrutura do poste em questão. 

§ 1° A notificação descreverá a irregularidade encontrada e fixará o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a empresa responsável promova a remoção 

ou a devida regularização da fiação ou equipamento. 

§ 2° A empresa que realizar a regularização deverá comunicar o ato ao 

órgão fiscalizador municipal. 

Art. 7° Expirado o prazo fixado no§ 1° do Art. 6° sem que a irregularidade 

seja sanada, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a remover a fiação ou 

o equipamento irregular. 

Parágrafo único - Os custos operacionais decorrentes da remoção 

prevista no caput serão cobrados da empresa infratora, se esta for identificada, 

por meio de processo administrativo próprio, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

CAPÍTULO IV DAS SANÇÕES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° O descumprimento das disposições desta Lei ou a não 

observância dos prazos estipulados na Notificação Administrativa sujeitará a 

empresa infratora à aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil rea~ 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) por infração, a ser regulamentada pel9~de_r 
/ -----/ 

Executivo. / 
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Art. 9° As empresas terão o prazo de 1 (um) ano, a contar da data de 

publicação desta Lei, para promover a identificação de toda a sua rede já 

instalada, nos termos do Art. 3°. 

Art. 1 Oº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada e publicada em J/ /t:J-/2025 

PYETRA DALMONE LA ª~O 
Secretária Municipal de ~\nistração 



CERTIDA~O DE PUBLICAÇÃO 

(J'uhlicaç<7o Mural - Art. 90, Lei 1380190 - Emenda O J 312005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secretária 
J\lfunicipal de Administração, por 
nomeação na forma da Lei. 

CE R T I FICA ter sido afixado, nesta data, no Mural da Prefeitura Mun icipal de 

Baixo Uuandu - ES, a Lei n " 3.362, de 18 de dezembro de 2025, que "Institui o 

Prow·ama Municipal de Ordenamento do Espaço Aéreo Urbano - "Fiaçcio Limpa", 

e dâ outras providências", nos termos do di.)posto no ar!. 90, inciso D: da Lei J\lfunicipal 

nº 1380. de 05 de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 18 de dezembro de 2025. 

PYETR~IXÃO 
Secretária Municipal de Administração 


